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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 16/2021-DIV

CONTRATO N

Pelo presente instrumento de Contrata, de um lado o Município de TIANGUÂ-CE. através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE . CNPJ N' . . . denominado daqui por diante de

SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE
CNPJ N' .. . com sede nanscrita nocra

E

CONTRATANTE

representado neste ato pelo(a) Sr(a).
lado Empresa

e do outro

mai
CEP lefone

de agora em diante denominada CONTRATADA:
no CPF sob o N'

neste ato representado peloja> Srjal
tem justo e contratado o

seguinte
nscrito(a)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n' - . Ata de registro de preços n'
PREGÃO ELETRÕNICO NO PE -DIV em conformidade com a Lei Federaln'. 8.666 de 21dejunho de 1993
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES pOS SERVIÇOS. DE
AGENCIAMENTO DE VÉAGÉM, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇAO E
CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS E DE PASSAGENS TERRESTRES
NACIONAIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ'CE
tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital.

ITEM OI - AraPLA PARTICIPAÇÃO - SERVIÇO DE TRANSPORTE AÇBlg

ESPECIFICAÇÕES '~o dali:l)n.lIeD, OESCQNTOACADAITEM

DESCONTO EM
PERCENTUAL

SERVIÇO 0E TRANSPORTE AÉREO NACIONAL
E INTERNACIONAL, ATRAVES DE RESERVA:
lbIARCAÇÃO. RErvIARCAÇÀO. CANCELAMENTO
NrORrçIAÇÃC SOBRE A FREQUENCIA
ROTEIROS E HORÁRIOS DE VOOS,
APLICAÇÃO DE TARIFAS PROMOCIONAIS NA
ÉPOCA DE EMISSÃO DOS BILHETES. EMISSÃO
E ENTREGA DE PASSAGENS AEREAS
UACEOUAIS ! ]TenlJ8Ç on81g

SERVIÇO R$ 225.000,00 RS x.xx

ITEM 02 AMPLA PARTICIPAÇÃO - SERVIÇO DE TRANSPOBJE RODOVIÁRIO

ITEM

SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
NACIONAL. ATRAVÉS DE RESERVA
MARCAÇÃO: REFaARCAÇÃO. CANCELAMENTO.
INFORMAÇÃO SOBRE A FREQUÊNCIA.
ROTEIRO E HORÁRIOS DE ONIBUS,
APLICAÇÃO DE TARIFAS PROMOCIONAIS NA
ÉPOCA DA EMISSÃO OOS BILHETES, EMISSÃO
E ENTREGA DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS
NACIONAIS.

ESPECIFICAÇÕES UND
VALOR PARA

CONTRATAÇÃO

VALOR DO
DESCONTO A CADA

R$ 100,00

DESCONTO EM
PERCENTUAL {%l

SERVIÇO 90.000.00 R$ x.xx

④
PERCENTUAL DE DESCONTO(REPRESENTADO PELO VALOR DO DESCONTO A CADA R$ 100,00) %H (
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VALORDEDESCONTOACADAR$100,BOREAIS: R$( ).
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ ( ), a ser pago na proporção
da execução dos serviços, segundo as autorizações de ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuarà o pagamento após a execução dos serviços: conforme verificação do mesmo pelo setor
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula. observadas as
disposições editalicias.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços licitados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a resoectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscaldeverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipalde TIANGUA/CE - Secretaria de

com endereço à , inscrito no CNPJ sob o n'

3.4. As demandas de ordem de serviços que ensejarem em dispêndios inferiores a importância de R$ 100,00 (cem reais
será aplicado o percentualequivalente ao contratado

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seusjuridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até

de . pelo período de 12 (doze} meses
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Datação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: . ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6,1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. Prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato. observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal. bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes dojal
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato. e ainda
a} a reparar. corrigir. remover ou substituir, às suas expensas. no totalou en' parte. o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou íncorreçõesl
ól responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão ante cessado
c} aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos oi supressões que $e fzerem no fornecimento, até 25%
jvlnte e cinco por cento) ao valor inicialatualizado da contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho

d) as entregas dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria interessada
6.2.2. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇOS
6.2.3. A Contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até 03 jtrês> horas
no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA.
6.2.3.1. As ordens de serviços abertas para realização de RESERVA, flARCAÇÃO. REMARCAÇAO
CANCELAMENTO. INFORMAÇÃO SOBRE A FREQUÊNCIA, ROTEIRO E HORÁRIOS DE VOOS e ONIBUS. deverão
ser atendidas em no máximo até 03 jtrês) horas contados a partir do seu recebimento
6.2.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas neste Termo e
io Editalou na Proposta do Contratado. o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 02 (duasl horas ser

adequados às supracitadas condições
6.2.5. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional. nacionale com as principais
com panhias internacionais, n'\
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6.2.6. Disponibilizar para a CONTRATANTE relatórios gerenciais que possibilitem o maior controle soba
e utilização das passagens aéreas e terrestres.
6.2.7. Reservar, emitir, marcar, demarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas, nacionais e internacionais e
passagens terrestres nacional, com fornecimento do referido bilhete
6.2.8. Providenciar o fornecimento de passagens. check-in e embarque de passageiros/autoridades, incluindo sábados
domingos e feriados, quando solicitado pelas Secretarias.
6.2.9. Elaborar planos de viagens internacionais e nacionais, com opções de horários e voos.
6.2.10. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio, indicando
obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou
reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem.
6.2.11. Encaminhar via correio eletrõnico bilhete de passagem fora do horário de expediente, sempre que necessário.
6.2.12. Entregar bilhete de passagem fora do horário de expediente, em locala ser indicado pelo contratante, sempre
que necessário.
6.2.13. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de embarque e
quaisquer outras logísticas de embarque. em aeroportos no Brasilou no exterior.
S.2.14. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens ou trechos não utilizados no
período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, Q respectivo abatimento.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse
fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos. no contrato e disposições constantes
de sua proposta
7.1.1. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de ORDErvl DE SERVIÇOS.
7.1.2. A Co'tratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até 03 (três} horas
no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA
7.1.2.1. As ordens de serviços abertas para realização de RESERVA. l.rARCAÇAO, REhIARCAÇAO
CANCELAhIENTO. INFORF#IAÇÃO SOBRE A FREQUÊNCIA, ROTEIRO E HORÁRIOS DE VÔOS e 0NiSUS, deverão
ser atendidas em nc máximo até 03 jtrêsl horas contados a partir do seu recebimento
7.1.3. Excepc onalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser solicitada pelas
Secretarias. sem a obediência aos prazos previstos no subirem
7.1.4. Devendo a contratada. nesse caso, atendo-lo com a agilidade requerida.
7.1.5. Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá
7.1.5.1. Manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, funcionários suficientes para atender
prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados abaixo:
7.1.5.1.1. Cotações de menores tarifas disponíveis. "on-lhe'
7.1.5.1.2. Consulta e frequência de voos, "on-lhe'
7.1.5.1.3. Execução de reserva automatizada. "on-lhe" e emissão de seu comprovante;
7.1.5.1.4. Emissão de bilhetes automatizados, 'on-lhe
7,1.5.1.5. Consulta e informação de melhor rota ou percurso, 'on-lhe'
7.1.5.1.6. Impressão de consultas formuladas;
7.1.5.1.7. Alteração/remarcação de bilhetesl ,ü ,,,

7.1.5.1.8. Combinação de tarifale CT
7.1.5.1.9. Prestar assessoramento para definição de melhores roteiros cbm menores horários de voos, horário e
frequência dos mesmos jpartidas/chegadas), melhores conexões e as tarifas mais económicas
7.1.5.1.10. Encaminhar a cotação de horários e valores das companhias aéreas que operam o trecho pretendido de
forma padrão a ser definida entre a Contratada e a Contratante, nos prazos de 2 (duas) horas para bilhetes domésticos
e 3 jtrês) horas para bilhetes internacionais
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7.1.5.1.11. Efetuar o endosso de passagem, respeitando o regulamento das companhias e a Resolução da Agêncã
Nacionalde Aviação Civiln' 400, de 13 de dezembro de 2016
7.1.5.1.12, Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas
companhias aéreasle
7.1.5.1.13. Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante. a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da
emissão das passagens, por companhia aérea
7.1.5.1.14. A contratada deverá indicar preposto para atender, inclusive, os casos excepcionais e urgentes:
disponibilizando para o contratante, plantio de telefones fixos e celulares
7.1.5.1.14. O desconto fixo ofertado pela CONTRATADA sobre o a cada R$ 100 (cem reais) será aplicado mesmo que a
tarifa da transportadora lá inclua alguma promoção aplicável ao caso e não incidirá sobre as taxas de embarque
rodoviários e aeroportuárias de embarque.
7.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Futura e Nota Fiscalcujas
nformações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante
7.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEh4 DE SERVIÇO e a não
prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas

7.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no Edital, no
Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis. na forma da lei e deste instrumento
7.5. O objeto deverá ser executado. conforme estabelecido neste Termo e no edital, em endereço e prazos estipulados
previamente, designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o período contratuale rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas
condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte
da inadimplente
7.6. A licitante vencedora é responsàvelpelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
7.7. A licitante vencedora é responsávelpelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços
7.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualiâcados para tal fim,
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas
7.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias à sua orientação:
supervisão e fiscalização
7.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança

nn Fdital

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1 .REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes ae decorridos 12 (dozel meses. hipótese
na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias
8.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
nicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços
objetivando a manutenção do equílibrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal
n'. 8.666J'93, alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA DAS SANÇOES ÍU
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qlÜlquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Ro. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada. as seguintes penas
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9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato:
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
TIANGUA/CE e será descredenclado no Cadastro da Prefeitura Municipal de TIANGUA/CE pelo prazo de até 05(cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
1. Multa de 10?b jdez por centos sobre o va or da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta
s) fraudar na execução do contrato
djcomportar se de modo nidâneo
11 hlulta moratória de 0,3% (três décimos por cento) poi dia de atraso no fornecimento de qualquer abjeto contratual
solicitado. até o limite de 10% Idez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30(tanta) dias. no caso de
retardamento na execução do contrato
111. blulta moratória de 10% Idez por centos sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 3C jtrintal dias no
fornecimento do objeto contratua
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem:
não abrangidas nos subltens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Leln'. 8 666 de 21
dejunho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
al advertência
b} multa de até 05% jcinco por centos sobre o valor contratado
9.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
terão descontadas de qualquer crédito existente no Município de TIANGUA/CE em favor da Contratada ou cobrada

judicialmente, na inexistência deste
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993. alterada e consolidada e no instrumento convocatória

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexe3ução total ]u parcial do presente contrata ensejo a sua rescisão. com as consequências contratuais. as
previstas em lei e no Edital.
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação. na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório. da Proposta e deste contrato
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11.8. Integram o presente contrato:
Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e üscallzada pelo(al Sr(al.
N' , CPF N' . representante da SECRETARIA DE
conforme o Art. 67 da Lei 8.666/'93

ndependente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento íicitatório e a

Portaria/Matricula

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de TIANGUA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos

TIANGUA/CE de de

MUNICÍPIO DE TIANGUA.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(ol>>>
CONTRATANTE

:<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2

Av. lüo sés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178./Ooo1-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone.-'Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888


